Discurso proferido pelo Desembargador JESUS DE OLIVEIRA SOBRINHO na sessão instalação do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, em 08/01/79

Coube-me, pela ordem natural de antiguidade, o honroso encargo de traduzir, no momento em que se instala o Egrégio Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, o pensamento dos seus quatro primeiros desembargadores.

Este ato dá cumprimento preciso ao disposto na Lei Complementar n. 31,de 11 de outubro de 1977, que criou esta Corte de Justiça e marcou prazo para a sua instalação.

A partir de agora, a jurisdição sobre o território do novo Estado passa a ser exercida, na sua plenitude, por este Sodalício; cessando, consequentemente, a competência do Tribunal de Justiça de Mato Grosso.

Creio que a nossa primeira mensagem ao povo de Mato Grosso do Sul, fonte e fim do poder que nos é conferido, deve mostrar quem somos e o que propomos.

O Tribunal de Justiça é o órgão de cúpula de um dos Poderes que integram o governo do Estado: o Poder Judiciário.

O sistema de distribuição da justiça comum, adotado no Brasil, é o chamado do duplo grau de jurisdição. Segundo este sistema, toda pessoa tem o direito de provocar um novo julgamento da sua causa, quando, sendo-lhe desfavorável a sentença proferida em primeiro grau de jurisdição, com ela não se conformar.

O princípio do duplo grau de jurisdição encontra sua justificativa, entre outros, nos seguintes argumentos: 1 - reduz a possibilidade de erro judiciário, pois a causa será examinada duas vezes, sendo que na segunda vez, por juízes mais experientes; 2 – as partes aceitam melhor as decisões que lhes são favoráveis se têm oportunidade de impugná- las nos pontos em que as julgam falhas e vêem as suas razões serem repelidas pelos Tribunais, fundamentadamente.

Assim, aos Tribunais compete, no campo jurisdicional, precipuamente o exercício da jurisdição de segundo grau, cabendo-lhes o reexame das causas decididas em 1ª instância. 

Mas, além da função jurisdicional, compete aos Tribunais de Justiça o governo da magistratura local.

Incumbe-lhes administrar a justiça, fixando o número dos seus próprios membros, estabelecendo a divisão do território do Estado em comarcas, recrutando e selecionando juízes e pessoal para os órgãos auxiliares, tudo realizando para que a máquina judiciária funcione de acordo com os anseios de justiça da coletividade.

No Brasil, os Tribunais de Justiça têm sua origem mais remota na relação da Bahia, instalada em 1609, composta de dez desembargadores.

Atualmente, por força da Constituição da República, todos os Estados da Federação tem o seu Tribunal de Justiça, sendo que o nosso, o mais recente no País, será composto de 7 desembargadores, consoante dispõe o art. 9º da Lei Complementar n. 31.
Constituiremos, juntamente com o Executivo e o Legislativo os três Poderes Constitucionais do Estado. Exerceremos a nossa função com todas as nossas forças e capacidade de trabalho, aplicando e interpretando a lei com bondade e firmeza, em beneficio da comunidade.

A independência e a imparcialidade presidirão os nossos julgamentos, a fim de que os direitos dos mais pobres e dos mais miseráveis dos homens não sejam postergados.

Aqui não haverá diferença de cor, credo ou fortuna, e nem poderá como proclamou  o grande Rui “entrar as paixões que tumultuam na alma humana; porque este Tribunal é o refúgio da justiça”.

Zelaremos para que os conflitos de interesses, tão perniciosos ao bem estar da sociedade, sejam resolvidos com celeridade e justiça.

A harmonia com os poderes Executivo e Legislativo será uma constante, pois o nosso objetivo é comum: a felicidade do homem sul-mato-grossense, 

Participaremos do processo de desenvolvimento deste rincão do território nacional, assegurando nele a ordem jurídica, a fim de que as instituições possam, com responsabilidade, promover as ações indispensáveis à consecução do bem estar social, e cada cidadão tenha o seu direito individual resguardado nos termos da Constituição e das leis.

Da mesma maneira como a divisão do território possibilitará uma assistência mais efetiva ao homem sulmatogrossense por parte dos órgãos dos Poderes Executivo e Legislativo, também, a possibilitará por parte do Judiciário, mais propriamente, do seu orgão maior: o Tribunal de Justiça.

Para que possam ter uma idéia de quanto à proximidade do órgão judiciário com o jurisdicionado influencia na distribuição da justiça, faço a seguinte exposição numérica colhida em dados oficiais do Tribunal de Justiça de Mato Grosso: no período de  janeiro a outubro de1978 deram entrada no foro de Cuiabá 4.546 ações cíveis e no foro de Campo Grande 5.537 feitos na mesma natureza.

No entanto, apesar de a Comarca de Campo Grande  superar a Comarca de Cuiabá em aproximadamente 1.000 feitos cíveis, no período citado, no Tribunal de Justiça de Mato Grosso, o número de recursos originários das duas comarcas está em posição invertida. Enquanto no Tribunal deram entrada 125 recursos originários de Cuiabá, somente lá chegaram 76 oriundos de Campo Grande.

Acreditamos que esta representação, é um indicador seguro de que também na distribuição da justiça a criação do Estado trará benefícios reais ao mato-grossense do sul. Isto, sem falar no aspecto administrativo, em que a proximidade dos problemas favorecerá na sua solução.

Temos consciência do elevado papel que nos está reservado como responsáveis pela manutenção da ordem jurídica.

Lembra-nos, na oportunidade, do que escreveu o inolvidável Pimenta Bueno, referindo-se ao judiciário:

“Por isso mesmo que a sociedade deve possuir e exigir uma administração de justiça protetora, fácil, pronta e imparcial; por isso mesmo que este Poder exerce preponderante influência que se entende sobre todas as classes, que se exerce diariamente sobre a honra, a liberdade, a fortuna e a vida dos cidadãos; por isso mesmo, dizemos, é óbvio que nem a Constituição nem as leis orgânicas deveriam jamais olvidar-se das condições e meios essenciais para que ele ministre todas as garantias, para que possa desempenhar sua alta missão”

Neste Tribunal serão perenemente mantidos: um ideal e um compromisso.

O ideal é a justiça, como a mais excelsa das aspirações humanas, e sem a qual não existe paz, liberdade, honra, trabalho, educação, enfim bem estar social.

O compromisso é o de procurar realizá-la, aplicando o direito com sabedoria e honestidade, jamais regateando, neste mister, sacrifícios, vigílias, estudos, atitudes e trabalho.

Só nos resta, para encerrar, pedir a Deus, Senhor da bondade e da justiça, que guie e ilumine este Tribunal, conservando vivas em seus magistrados as virtudes da altivez, imparcialidade, coragem, cultura, modéstia, operosidade e espírito público, a fim de que aqui o direito e o justo sejam sempre amparados.

